
FORMULÁRIO DE CRIAÇÃO DE SETORES

1) Unidade Institucional:
 Campus Floresta  Campus Salgueiro
 Campus Ouricuri  Campus Santa Maria da Boa Vista
 Campus Petrolina  Campus Serra Talhada
 Campus Petrolina Zona Rural X Reitoria

2) Nome | Sigla do setor:

Diretoria de Implantação do Campus Águas Belas DICAB

3) Finalidade

Conduzir o processo de implantação do Campus Águas Belas previsto na expansão do 
Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.

4) Atribuições do setor:

• Executar o plano de implantação do Campus Águas Belas do IFSertãoPE, em con-
formidade com as diretrizes institucionais e as demandas regionais.

• Coordenar a articulação com órgãos governamentais, parceiros institucionais, orga-
nizações e movimentos sociais para o desenvolvimento do Campus.

• Manter diálogo contínuo com a Reitoria, assegurando alinhamento institucional e
suporte para o desenvolvimento das ações do Campus.

• Acompanhar o planejamento e execução dos projetos arquitetônicos e das obras
de construção da infraestrutura física do Campus.

• Planejar processos de licitação para obras e aquisição dos equipamentos que fo-
rem necessários ao Campus.

• Conduzir a construção dos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs) que serão
ofertados no Campus.

• Planejar e implantar laboratórios e fomentar projetos de inovação voltados às de-
mandas locais e regionais.

• Estabelecer parcerias estratégicas com instituições de ensino, organizações da so-
ciedade civil e poder público para fortalecer a atuação do Campus Águas Belas.

• Desenvolver ações de comunicação e mobilização para fortalecer o vínculo entre o
Campus Águas Belas e a população, garantindo transparência, promovendo mídias
educativas e incentivando a participação ativa da comunidade, organizações e mo-
vimentos sociais.

• Executar outras atribuições que, por sua natureza, estejam-lhe afetas ou lhe te-
nham sido atribuídas relacionadas a implantação do Campus Águas Belas.

5) FG ou CD:
 CD-02  FG-01
X CD-03  FG-02
 CD-04  FG-03

 Não possui CD ou FG

6) Setor imediatamente superior:



Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional

*  Após a  aprovação pelo CONSUP, a resolução deve ser  anexada a este  formulário  e
encaminhada  ao  Diretoria  de  Organização  Administrativa  e  Planejamento  Estratégico
(DOAPE/PRODI).
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